
ESTADO DE MA TO GROSSO 

LEI NQ 2.571 ,de 20 de dezembro de 1 965. 

Concede auxilio de Cr$ ••••• 
5.000.000 (cinco milhões de cruze! 
ros) a Prefeitura Municipal de các~ 

rea para o fim que especifica, 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artieo lQ - Fica concedido um auxilio de Cr$ 5.000.000 
(cinco milhões de cruzeiros) a Prefeitura Municipal 'de'Cáceres t 

destinado ao atendimento de despesas efetuadas com o Serviço de 
Imigração e Colonização referente aas meses de janeiro a agôsta 

do co.r.rente ano. 

Artigo 22 - A despesa decorrente com a execução da pr.! 
sente le1, correrá· a cah"ta do excesso de arrecadação que os lndi 
ceB técnicos autorizam prever. 

, 
Artigo 32 - Esta lei entrara em v1~or na data de sua 

publicação, revogadas 8S disposições em con~rário. 

Palácio Alencastro, em CUiabá, 20 de dezembro de 1 965,144g 
da Independência e 77g da Repú'blica. 
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